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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. Nq 05512024

o rNsTrruro nr rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Potássio do Brasil Ltda.

ENDEREÇo pÀRÂ coRRESporoÊ'wcH: Rua Rio lçá, no 3í 0, 1 " Andar, Sala 105,
Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: í0.971.768/0001-66 INScRIÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 99173-6553 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM:1001.3214 PRocEssoNe:01597112023-06

ArrvrDÂDE: Destino Final de Resíduos Sólidos-Aterro Sanitário Classe ll.

LocAlrzÁÇÃo DA ATTVTDADE: Complexo do Projeto Autazes, Zona ruralde Autazes-
AM.

CooRDENADAS crocn irtcls: EM ANEXO.

FTNALTDÂDE: Autorizar a instalação de um Aterro Sanitário Classe ll e sua
infraestrutura operacional para destinação final dos resíduos gerados no Projeto
Potássio.

PorENCrÂLPoLUIDoR/DEGRÂDÀDoR:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALIDÂDE DEsrA LIcENÇA: 02 ANos.

-{tençào:
. Est, licêlça é composta de 18 restrições e/ou condições const.ntes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeit$á a sua invslidação e/ou as penrlidsdes previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o docümento dc propriedade, de posse ou de domínio do imóv.|.
. Esti licença deve permanecer na localizaçio de atividrde e cxposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 055/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regiongl local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação. mantido pelo IPAAM, ou .nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 diss, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proôesso

n'. 0l597lDO2},O6.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença nilo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter as áreas de preservação permanente, conforme estabelecido naLei no 12.651/2012.
8. Proteger a fauna e a flora cohforme estabelecido na Lei n. o 5.197167 e Lei 12651/2012;
9. E expressamente proibida a intervenção em APP sem a prévia autorização do órgão âmbiental

competente;
10. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos dlágua ser realizada mediante
autorização deste OEMA.

11. A supressão de vegetação só é permitida após a emissão de Licença Ambiental Única de
Supressão Vegetâl e Autorização de Fauna.

12. Manter em arquivo e a disposição do IPAAM o relatório de gerenciamento de resíduos sólidos
e líquidos;

13. A contratação de mâo-de-obra deverá priorizar os municípios de Autazes e Careiro da Viirzea
e comunidades da ADA.

14. Apresentar no prazo de 30 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Clonograma de Implântação da atividade;
b) CeÉificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal-ClF.

15. Apresentar em 60 dias os ensaios geotécnicos de caracterizâção do solo da área.
ló. Apresentar, no praz<) de 365 dias, rplatório de desenvolvimento da atividade com registros

fotográÍicos da obra e Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional.
17. Construção e identificação dos poços de inspeção da qualidade das águas subterrâneas

próximo da área do aterro;
18. Comunicar a este IPAAM o inicio opcrecional da atividrde de instalação.
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ory4r9 DA LrCENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. Nq 0sst2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: PoÉssio do Brasil Ltda.
ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Rio lçá, no 310, í' Andar, Sala 105,
Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CNPJ/CPF: 10.97'1.768/0001-66 PRocEssoNq: 01597112023-06

Manaus-AM, t 0 JU

PONTOS Df, COORDF,IADÀS

AT- I J8' 58', 51 78', W 3 29'5ó.03"S

PONTOS DE CCORDENADAS LONG/LAT . ÁCESSO I}o
ATERRo sANII,(Rlo

At-2 58' 5E 52.44" W 129'57.68"S AAS.3? 58 58',57.59" W J'30 t.57"S
AT- 3 J8 58', 56.ó3', W 3 30', I 09',S AAS 38 ' 58 J8', 57.59' W 3 30'1.58"S
AT4 58' J8', 57 g?',W 3'29',19.44" S ÂAS 39 58',58',57.59'W 3-30', I ó0" S

PONTOS DE COORDf,NADÂS LONC/LAT - ACf,SSO DO ATf,RRO
sANlrÁRro

a

ÂAS ,10 J8 58', 57.59' W 3'30't.62" S

AA§- 4I 58', 58', 57.58" W 3'30' t.63" S

Á s- 42 5E 58',57.5E" W I l0 lói s
AAS- 43 58', 58', J7.58" W 3 30' 1.6ó" S

58 5E 56 99' W 3 30',0.64"S 58'58',57.58" W t'30 I ó8" S

ÁAS 2 58 58', J7 4ó', W l 30 t.0.r" s AAS 45 J8' 58',57.57" W 3'30' t.ó9" S

58'.58',57.,t7'W r' r0 1.05 s AÂS- 46 58" 58', J7 57" W 3'30' t.7l " s
J8'J8'57.48',W 3',30'1.06" s 58 58', 57 57" W 3'30', l.?2',S

AAS 5 5E' 58 57.18',W 3'30't.08's ÂAS 48 58 J8',5?.5ó'W t'30' l 74's
AAS- 6 58'58',57.49" W :1 10 1 09"s ÂÁs- 49 58' 58', 57 5ó' W 3 30',1.7ó" S

58 5r J7.50" W 3 t0'l I l's ÂÂs 50 58'58',57.55" W l l0 l77"s

^AS- 
8 58 58'.575t"W 3 t0'l.l2"s A S-51 58', 5E 5? 55" W 3 30'1.79" S

58 5E 5r 5t" W 3 i0' r 13"s AÂS 52 58'58',57.5,1" W 1 ',10 180"s
AAs- r0 58 58'57 51" W :t 30 1 15" s ÂÂs 53 58 58', 57.J4' W l'30' t.t2" s

58 5t',57 51',W 3 30', I ló" S AÂS tí 58 58',57.53" W 3'30 t.81" s
AAS 12 i8'5E',57.53" W 1 30' 1.18" s AAS- 55 J8 58',57.53" W 3'30' t.85" S

AAS- 13 58' J8',57.54" W 3 30', 1.r9',S AAS 56 58 5E',57.52" W 3'30', r 86" S

AAS.14 J8 58',5?.54" W 3 30', 1.21" s ÀAS- 57 5E 58',57.52" W t't0' I 87" s
ÂAS- l5 5E 5E', 57 55" W t 30'1.22" s AAS 58 5E 58',57.51" W r'30 t88"s
AAS- ló 58 58',57.55'W 1 30't.24"s Á s- 59 58 58', 5ó 38" W 3'30'3.71',S
ÂAS- l7 58 J8',J7.Jó" W 1 10 I t5" s AAS 6O 58 58', 56.54', W l'10 3.82" s
AAS- l8 5t' 58' 57 5ri" W l'30' ll7" s A,ÂS 6l 5t'58',5ó J5" \À' 3'30',3 8t " S

AÁ9 19 3'30 1.28" S ÂAS 62 58 58'5?.óE" W :l -10' I 98" S

AAS 20 58 58', 57 57" W 3'10'1.30" s AAS- 63 J8 18'5?.69" W 3 30',1.97"S
AAS 2I 58 58' 57 57" W 3'30', 1.32" S ÂAS- ó4 58'5E',57.ó9',W 3 30',1.95" S

AAS- 22 58 58',57.57" W 3'30',t.33"S AAS ó5 58 J8',57.70',W 3 Uo', I 94"S
AAS 23 58 58',5?.58" W .'r'10' t.35" s AAS- 66 58''8'J7.70',W 3 .10'I93"S

^À§ 
24 58'58',J7.58" W 3'30',1 36" S AS67 58'5t',57.7t" W 3 30',I92',S

Jt J8',57.5t', W l'10' I _38" s AAS 6t 58 58'5?.72', W 3 t0'L90"s
ÂAS 26 58 58', J7.59', W 3' 30' 1.39" S Â,1S 69 58 58' 5? 72" W 3 30', 1.88" S

ÀAS- 27 5E 5E 57.59" W 3'30', t 41" s A-AS 70 58'5t'5?.73" W 3 10'L8ó"S
AAS 28 s8 J8r57.59" W 3'30', 1.42',S Â,1S 7l 58'58'57.71" W l t0'1.85"s
AAS- 29 58 58', 57 59" W 3'30',r 44'S AAS 72 58'58'57.73" W l l0't.84"s
AAS 30 58 58' 57 59" W 3',30',t.46" S AAS- 73 58', 58'.57 74" W l l0'1.83" s
AAS- 3l 58 58 i7.59 W 3'30', 1.47" S AAS 74 58'58'57.75',W l l0' l.8t " s
AAS- 12 5t 58',57.59" W l'10' t.49's ÂAS- 75 58 58',5? 75',W 3 30', I 79" S

AAS- 3l 58 5t',57.59" W 3'30' t.50" s 58'J8'57 76', W :1 10' I 77"S
AAS- 34 J8 58'57 59" W 3'30', 1.52'S 58 58' J7.76', W l l0'r.75" s
A S- l5 5E' 5E 17.59" W 3'10' l_54" s ÀÂs 78 58',58 57 7ó" W 3 10'1.73" s
AAS 36 J8' 58' 57 59" W 3 30'.1.55"S 58' 5t 57 77" W 3 30', I 72'S
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LIC ENTãDEINSTFLAÇAO - L. I. Nq 055/2024 fl s.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Potássio do Brasil Ltda.
ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcIn: Rua Rio lça, no 310, í" Andar, Sala 105,
Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 10.971.768/0001€6 PRocEsso Ns:01597112023-06
PO]\IOS DE

I)( )

A"AS EO 5E 5E 57.77" W 3'3o',1.71's

D[ COORDEIAD-\S LO}iG/LTT. ACI]SSO DO
SAT.'ITARIO

AÁS 128 5E' 
'E'

l'30'0.95"s
MS EI 58 5E 57.77" W 3'3o',1.70"s Arls 129 5E J8', 57 61" W l'30'0.9.1"s
À§ 8? 58' 5E 57.77' W }.30',1.69',S AA5 130 5E 58', 5t 61" \À 3'30',0.93"S
AAS- 83 5E JE',57.77" W l'30'1.óE"s AÁS- B t 58' 58', 57.ó2" \l l'30'0.92"s

58 58',57 7t',W 3 30', 1.ó6" S AÂS- t32 58' 5Í 57.60" W l'30'0.90's
AÂ§ 85 58 58'57.7E" Vr' 1 30' 1.64" s AÂS- 133 58'58',57.12" W t'30'0,49" s

58 58'57.7E W 3 30' t.62" S

58 58',57.7E',W 3'10 t.60's
ÀAS EE 5E'sE',57.7t" W 3 l0 l.5t's
AAS 89 58 58',5r.79',W 3 30', 1.56" S

58'sE',5?.79" W l t0' 1.54" s
58'58',57.79',W t l0'1.52's

AÁS 92 5E 5E',5? 79" \À 3 30', l.Jo'§
5E 58 57 ?9" \I', l'30 l_48" s
5E 58 J7 79" \{ 3'30 t.47' S

ÂÀs 9, 5E 5E 
'7 

7r" \À' l' 30 I ,16" S

58' J8'57.79" W l'30 145" s
58',J8 5178 \ 3 30r44"S

.d§ 9E iE' 5A 17.78" W 3 30' r.t3's
58 58',Ji ?8', \l
J8', 58',57 78',W 1 30' 1.39" s

AÂ§ IOI 58 58',57 78" W 3 t0' 137" S

AAS- t02 58 5E',57 7E'W 3 10'1.15" s
.AÀS l0l 5E 5E',57 77" W 3 l0 l13" 5

À§ t01 58',58 5? 77" \\ 3',30'r31" s

AÂS !05 58 58J7',l?',\\ 3'30' 1.29' S

J8'58',57.7ó',W l'30'1.27's
58'58'57.76',W l'30'1.26'S

AÂ§ IOB 53' 5a t7 ?6" W 1 30 1.25" s
58'58 57 75" W 3 30 l_24" S

J8- 5E r? 75" W 3'30 t.22- S

AAS III 5E 58'.17 74" W 3 30 r.20' s
AAS lrl 58' 5E 57 74" W 3 30', l l8" S

AA5 lll 58 58',t? 73' W 3 30 Lró" S

58 54J7.73'W v 3u t.14's
AAS ll5 58 5a 57 72" W 3 30', t.14" 5

ÂÂs- I 16 58" 5E',57.72'W 3' 30' l.l3's
AÂ§. I 17 3'30' 1.12" s
AAS- I 18 58 58',5? 7t',W
À{s- | t9
AAS- r20 58'5E',57 70" W

JE- 58'57 ó9" W
58 58',57 6E' W 3 30 1.04" s
5E 58 57 67" W 3'30'r.02" s

ÀAS 124 5E 5A 5? 66" W 1Írm"s
AÁS t25 3 10'0.99" s
ÀÀs- 12ó 58 58'57.65" W 3 30',0.98- S

AáS 127 58 58',57 65" W 3 30',0.97" S
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